
1ª. Inscrição__ Data: ________________ 

2º. Inscrição__ Data: ________________ 

3ª. Inscrição__ Data: ________________ 

                         FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPOSIÇÃO DO AGREGADO FAMILIAR  

Nome Parentesco Idade Profissão 
Local  

de Trabalho 

     

     

     

     

     

IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA 

Nome:__________________________________________________________   D. N: ____/____/______ 

C.C Nº. __________________NIF:_________________NISS:_________________SNS:_______________ 

Morada:______________________________________________________________________________ 

C. Postal: _ _ _ _ /_ _ _      Localidade:______________________________________________________ 

Freguesia:_____________________________  Concelho: ______________________________________ 

IDENTIFICAÇÃO DA MÃE 

Nome:________________________________________________________________________________ 

Tel:__________________________ C.C Nº. _____________________   NIF:________________________ 

Email:________________________________________________________________________________ 

 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PAI 

Nome:________________________________________________________________________________ 

Tel:__________________________ C.C Nº. _____________________   NIF:________________________ 

Email:________________________________________________________________________________ 

 

 

(IMP02.IT01.PC01.INF) 

Creche: 

Berçários  

Salas de 1 ano 

Salas de 2 anos 

 
 
 

Admissão: 

Proc. Nº. ______________________ 

Ano Letivo_____________________ 

Admissão em: __________________ 

 

Saída: 

Ano Letivo__________ Data___________ 

Motivo: ___________________________  

__________________________________ 

 



  

 

 

 

 

 

 

Informa-se que após recebermos a ficha de inscrição devidamente preenchida, esta passa a integrar uma lista organizada segundo os critérios de 
admissão/priorização, conforme a portaria nº198/2022, publicada em Diário da República nº 144/2022, Série I de 27-07-2022, (caso se enquadre em 
algum dos critérios que constam na ficha de inscrição devem enviar os devidos comprovativos juntamente com a ficha de inscrição, totalmente preenchida, 
para que a mesma possa ser enquadrada no respetivo critério. Só com o comprovativo documentado é que será possível considerar o critério 

assinalado). Ter em conta que em alguns dos critérios fazem menção à área de influência do estabelecimento, que normalmente é considerada a freguesia, 
no caso da nossa instituição corresponde à União das Freguesias de Parceiros e Azoia.  
Caso não se enquadre em nenhum critério de priorização, não invalida a inscrição, a ficha de inscrição será registada por ordem de inscrição, sem 
atribuição de nenhum critério. 

     

CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO  

I. Crianças que tenham frequentado a creche no ano anterior;  

II. Crianças com algum tipo de deficiência/incapacidade; 
 

III. Filhos de mães e pais estudantes menores ou beneficiários de assistência pessoal no âmbito do Apoio à Vida 
Independente ou reconhecidos como cuidadores informais principais, ou crianças em situação de 
acolhimento ou em casa abrigo; 

 

IV. Crianças com irmãos que comprovadamente pertençam ao mesmo agregado familiar e que já frequentam o 
mesmo estabelecimento; 

 

V. Crianças beneficiárias da prestação social Garantia para a Infância e/ou com abono de família para crianças e 
jovens (1.º e 2.º escalões), cujos encarregados de educação residam na área de influência do estabelecimento; 

 

VI. Crianças beneficiárias da prestação social Garantia para a Infância e/ou com abono de família para crianças e 
jovens (1.º e 2.º escalões), cujos encarregados de educação desenvolvam a atividade profissional na área de 
influência do estabelecimento; 

 

VII. Crianças de agregados monoparentais ou famílias numerosas, cujos encarregados de educação residam na 
área de influência do estabelecimento; 

 

VIII. Crianças cujos encarregados de educação residam na área de influência do estabelecimento;  

IX. Crianças em agregados monoparentais ou famílias numerosas cujos encarregados de educação desenvolvam 
a atividade profissional na área de influência do estabelecimento. 

 

X. Crianças cujos encarregados de educação desenvolvam a atividade profissional, na área de influência do 
estabelecimento. 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Estado Civil dos Pais: ____Solteiros;      ____Casados ;      ____União de Fato;      ____Divorciados 

Encarregado de Educação: ___Mãe  ou  ___ Pai                                     Irmãos: ________Quantos / ________ Idade 

Irmãos a frequentar a instituição:  ___Sim - Nome:________________________________________/ _______Não   

Filho de funcionário da instituição:  ___Sim - Nome:_______________________________________/ _______Não   

Criança com necessidades educativas especiais:  ____Sim – Quais:_____________________________/______Não                                 

Frequentou outro estabelecimento ou resposta social: ___Sim – Especifique:_____________________/_____Não                

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA CRIANÇA – QUANDO NÃO SÃO OS PAIS 

Grau de parentesco:_______________Motivo:______________________________________________________ 

Nome:______________________________________________________________________________________ 

Tel:_________________________ C.C Nº. _________________________   NIF:___________________________ 

Morada:____________________________________________________________________________________ 

C. Postal/Localidade:__________________________________Freguesia:   ______Leiria -______Parceiros /Azoia 

Email:_______________________________________________________________________________________ 

Profissão:____________________ Localidade:_________________Freguesia:   _____Leiria -____Parceiros /Azoia 

 

 


